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Art. 1.º DESIGNAR os servidores a seguir indicados para, nos termos da legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais da Ata de 
Registro de Preços n.º 008/2020/DPE/RO, que tem como objeto a aquisição de material de limpeza e sobre a qual versa o Processo n.º 
3001.0433.2020/DPE-RO (por dependência do Processo n.º 3001.0442.2019/DPE-RO). 

Designados Cargo  Matrícula Função 

WAGNER PEREIRA DA SILVA Técnico Administrativo 300130871 Gestor titular 

DANILO LIMA MONTEIRO Técnico Administrativo 300130700 Gestor suplente 

MARCOS GOMES DE SOUZA Assessor Especial III 300102705 Fiscal titular 

ANA MARIA TEIXEIRA DIAS CARPANINI Assessora II 300131042 Fiscal suplente 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH  
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 0551/2020-GAB/DPE 

Porto Velho, 05 de maio de 2020. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 23.922, de 20 de maio de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 092, de 21 de maio de 2019, 
CONSIDERANDO os termos do Regulamento n.º 021/2018/DPG/DPERO, de 05 de fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n.º 26, de 08 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre o gerenciamento e a fiscalização dos contratos firmados pela 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia; 
CONSIDERANDO o contido do Processo n.º 3001.0432.2020/DPE-RO, que versa sobre a Ata de Registro de Preços n.º 
009/2020/DPE/RO (por dependência do Processo n.º 3001.0442.2019/DPE-RO), a qual tem como objeto a aquisição de material de 
limpeza para a Defensoria Pública do Estado de Rondônia, 
RESOLVE: 
Art. 1.º DESIGNAR os servidores a seguir indicados para, nos termos da legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais da Ata de 
Registro de Preços n.º 009/2020/DPE/RO, que tem como objeto a aquisição de material de limpeza e sobre a qual versa o Processo n.º 
3001.0432.2020/DPE-RO (por dependência do Processo n.º 3001.0442.2019/DPE-RO). 

Designados Cargo  Matrícula Função 

WAGNER PEREIRA DA SILVA Técnico Administrativo 300130871 Gestor titular 

DANILO LIMA MONTEIRO Técnico Administrativo 300130700 Gestor suplente 

MARCOS GOMES DE SOUZA Assessor Especial III 300102705 Fiscal titular 

ANA MARIA TEIXEIRA DIAS CARPANINI Assessora II 300131042 Fiscal suplente 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH  
Defensor Público-Geral do Estado 

 

ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

Licitações 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 005/2020/DPE/RO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2020/CPCL/DPE/RO 
PROCESSO N.º 3001.0442.2019/DPE-RO 

  
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA - DPE/RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
01.072.076/0001-95, com sede na Rua Padre Chiquinho, n.º 913, bairro Pedrinhas, Porto Velho/RO, neste ato representada pelo 
Secretário Geral de Administração e Planejamento, Sr. Keyne Takashi Mizusaki, nomeado pela Portaria n.º 0382/2020-GAB/DPE de 03 
de março de 2020, e a(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), firmam a presente Ata de Registro de Preços, nos termos das Lei n.º 
10.520/2002, Decreto Estadual n.º 12.205/2006 e subsidiariamente, Lei n.º 8.666/1993, Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Estadual n.º 
2.414/2011 e pelos Decretos Estaduais n.º 16.089/2011 e n.º 21.675/2017, Resolução n.º 001/2015-GAB/DPE-RO, Decreto Federal n.º 
7.892/2013, suas respectivas alterações e demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
DO OBJETO 
O objeto da presente Ata é o fornecimento de material de limpeza para atender a Defensoria Pública do Estado de Rondônia, conforme 
especificações técnicas e condições complementares descritas no termo de referência, no edital e seus anexos, cujos elementos a 
integra. 
DA VIGÊNCIA 
A ata de registro de preços terá vigência terá vigência máxima de 12 (doze) meses, contada da data da publicação do extrato no Diário 
Oficial da Defensoria Pública do Estado de Rondônia. 
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DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados por item, especificações, quantidade, licitante(s) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 
Primeira classificada: 

Empresa: Alex Finimundo 61037605934 CNPJ: 36.030.048/0001-90 

Endereço: Rua Constante Lunardon, 152 - Mossungue - Curitiba/PR - CEP: 81.210-250 

E-mail: alexfinimundo@terra.com.br Fone: (41) 9 9199-0096 Celular: (41) 9 9199-0096 

Representante: Alex Finimundo RG: 3.671.420-4 CPF: 610.376.059-34 

 
Preços registrados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE MARCA 
VALOR UNIT. 

(R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

01 

ÁGUA SANITÁRIA, base hipoclorito de sódio, 
concentração mínima de 2% de cloro ativo, uso 
doméstico. Embalagem: plástica de 01 litro, com 

dados do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. Apresentar Registro do Produto junto ao 

Ministério da Saúde/ANVISA. 

Unidade 1200 DRAGÃO 1,46 1.752,00 

06 

DISPENSADOR PARA PAPEL HIGIÊNICO, para 
rolo com 300m, 10cm X 300 m. Frente de plástico 
ABS. Características do ABS: Baixa densidade; 

Alta resistência. Cor: Branca. Acompanha 
fechadura, chave em ABS e itens para fixação à 
parede contendo buchas e parafusos. Garantia 

total mínima de 12 meses. 

Unidade 4 PREMISSE 23,31 93,24 

07 

DISPENSADOR PARA SABONETE LÍQUIDO, 
saboneteira para sabonete líquido com reservatório 
em plástico ABS. Fabricada na cor em branca, de 

acordo com a legislação sanitária vigente. 
Capacidade do reservatório de no mínimo: 800 ml. 

Com reservatório para reposição manual de 
sabonete líquido ou ainda com sabonete líquido em 

galão. Acompanha fechadura, chave em ABS e 
itens para fixação à parede contendo buchas e 
parafusos. Garantia total mínima de 12 meses. 

Unidade 70 PREMISSE 20,00 1.400,00 

08 

DISPENSADOR PARA TOALHA DE PAPEL 2/3 
dobras, com janela transparente para visualização 

do nível do papel. Dotado de travas de segurança e 
chave. Dimensões aproximadas: 320 mm x 250 

mm x 130 mm. 

Unidade 70 PREMISSE 23,31 1.631,70 

09 
ESCOVA para lavar roupa. Utilizada para lavar os 

panos utilizados para limpeza de piso. 
Unidade 58 PREMISSE 2,25 130,50 

11 
LIMPA-INOX, embalagem de 500 ml. Com validade 

de no mínimo de 12 meses a contar da data de 
entrega. 

Unidade 12 PREMISSE 5,25 63,00 

12 

LIMPA-VIDRO, embalagem de 500 ml, com 
pulverizador rosqueável em forma de gatilho e 
reaproveitável, composto a base de lauril éter 

sulfato de sódio, em embalagem ergonômica e 
não-cilíndrica, na cor azul. Com validade de no 

mínimo de 12 meses a contar da data de entrega. 

Unidade 330 
HIPER 
PLUS 

3,50 1.155,00 

14 

LUVA, borracha, em látex 100% natural, resistente, 
antiderrapante, com forro no verso, com 

revestimento em algodão, anatômica, cano médio, 
tamanho G. 

Par 516 TALGE 2,32 1.197,12 

20 REMOVEDOR para limpeza, Frasco de 500 ml. Unidade 306 
HIPER 
PLUS 

5,50 1.683,00 

TOTAL DA ATA 9.105,56 

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
A presente Ata de Registro de Preços vincula-se ao edital e seus anexos e à(s) proposta(s) da(s) licitante(s) do Pregão Eletrônico que 
originou o presente documento. 
DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia, para dirimir todas e quaisquer dúvidas que surgirem da 
execução da presente Ata. 
Porto Velho – RO, 04 de maio de 2020. 

KEYNE TAKASHI MIZUSAKI 
Secretário-Geral de Administração e Planejamento 


